
Processo n° 00200.004617/2024-23

SENADO FEDERAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO

ao TED n“ 006/2022, celebrado entre a UNIÃO, 
por intermédio do SENADO FEDERAL, e o 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA -  MJSP.

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua 
Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, e o MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA, neste ato representado por seu Coordenador-Geral de Gestão Documental e 
Serviços Gerais, Sr. LEOZÍLIO FERREIRA FRANÇA, tendo em vista a solicitação do 
MJSP, documento n° 00100.116607/2024-68, o Parecer n° 477/2024 -  ADVOSF, documento 
n° 00100.122057/2024-16, a autorização do Sr. Diretor-Geral em exercício, documento 
n° 00100.125283/2024-59, e as demais informações contidas no Processo 
n° 00200.004617/2024-23, resolve aditar o Termo de Execução Descentralizada 
n° 006/2022, com base no Ato da Diretoria-Geral n° 9/2015, na Política de Contratações do 
Senado Federal, instituída pelo Anexo V ao Ato da Comissão-Diretora n° 14/2022, na Lei 
n° 8.666/93 e legislação correlata, e mediante as seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Tendo em vista o previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Oitava do TED n° 006/2022, e o 
contido na Instrução Normativa n° 1, de 29 de abril de 2024 (publicada no DOU de 
06/05/2024, Seção 1, p. 141), o valor da anuidade para o ano de 2024 passa a ser 
R$ 30.486,16 (trinta mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO -  Considerando o previsto no caput e o contido na solicitação do 
MJSP, documento n° 00100.116607/2024-68, até a presente data, o valor total do TED 
n“ 006/2022 passa a ser de R$ 91.456,29 (noventa e um mil, quatrocentos e cinqüenta e 
sies reais e vinte e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Termo de Execução 
Descentralizada original e do seu Primeiro Termo Aditivo, não expressamente alteradas por 
este Termo.
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Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem.

Brasília-DF, d e______________ de 2024.

ILANA TROMBKA 
DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL

goubr
D o c u m e n to  a s s in a d o  d ig i ta lm e n te

LEOZiLiO  FERREIRA FRANCA
Data: Q2yC38/2 0 24  15:08:51-03 0 0 

V erifique e m  h t tp s :/ /va lidar . it i .gov .br

LEOZILIO FERREIRA FRANÇA 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA -  MJSP

Testemunhas:

Diretor da SADCON Coordenador da COPLAC
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